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Resumo 

A energia eólica é uma importante e competitiva fonte alternativa de eletricidade cuja 

produção vem crescendo no Brasil na última década. Como todo empreendimento de geração 

de energia, parques eólicos são fonte de possíveis impactos sobre o meio ambiente e estão 

sujeitos a licenciamento ambiental. No Brasil, a maioria dos parques eólicos abrange um ou 

mais municípios dentro do mesmo estado e são, portanto, licenciados no âmbito estadual, 

cujos procedimentos e exigências podem variar. Apresentamos aqui uma análise da qualidade 

do licenciamento nos 13 estados com turbinas eólicas em operação no país, considerando 

impactos sobre morcegos. Para isso, (1) avaliamos as normas legais adotadas pelos estados 

para o licenciamento ambiental de energia eólica; (2) analisamos as diretrizes para os estudos 

ambientais nos dois cenários mais comuns, i.e. licenciamento padrão vs. simplificado; e 

(3) comparamos os estados brasileiros considerando o nível de exigência das normas e 

diretrizes para avaliações de impacto. Apenas 1/3 dos estados apresentam normativas próprias 

para o licenciamento de energia eólica atualizadas em relação à legislação federal. Na maioria 

dos casos, as diretrizes são vagas e falham em solicitar dados importantes para uma avaliação 

adequada dos impactos sobre morcegos. Esta deficiência é mais grave no licenciamento 

simplificado, que em 2/3 dos estados sequer menciona a necessidade de amostrar morcegos 

durante a fase de pré-instalação. Embora precisem de maior detalhamento, Bahia, Rio Grande 

do Sul e Minas Gerais foram, respectivamente, os estados com as melhores diretrizes para 

consideração dos morcegos no licenciamento de energia eólica. Recomendamos que os 

estados brasileiros melhorem a qualidade e padronizem seus procedimentos de licenciamento 

ambiental com base nas diretrizes nacionais e internacionais disponíveis. 

 

Abstract 

Environmental licensing of wind farms in Brazil: the quality of state guidelines for 

impact assessment on bats – Wind energy is an important and competitive alternative source 

of electricity whose production has been growing in Brazil in the last decade. As any power 

plant, wind farms are source of possible environment impacts and are subject to 

environmental licensing. In Brazil, most wind farms cover one or more municipalities within 

the same state and are therefore licensed at the state level, whose procedures and requirements 

may vary. Here we present an analysis of the licensing quality in the 13 states where there are 



wind turbines in operation in the country, considering impacts on bats. For this, we 

(1) evaluate legal norms adopted by the states for environmental licensing of wind energy; 

(2) examined guidelines for environmental studies in the two most common scenarios, i.e. 

standard vs. simplified licensing; and (3) compare the Brazilian states considering the 

exigency level of norms and guidelines for impact assessments. Only 1/3 of the states have 

updated regulations for wind energy licensing in relation to federal legislation. In most cases, 

the guidelines are vague and fail to request important data for appropriate impact assessments 

on bats. This deficiency is more significant in the simplified licensing, which in 2/3 of the 

states does not even mention the need to sample bats during the pre-construction phase. 

Although need more detailing, Bahia, Rio Grande do Sul and Minas Gerais were, 

respectively, the states with the best guidelines for considering bats in wind power licensing. 

We recommend that Brazilian states improve quality and standardize their environmental 

licensing procedures based on available national and international guidelines. 

 

Introdução 

Nos últimos dez anos, o Brasil passou a investir massivamente na geração de 

eletricidade a partir dos ventos (ABEEÓLICA, 2017). Por ser uma fonte renovável livre de 

emissões de CO2 na atmosfera, a energia eólica é considerada “verde”. Apesar disso, efeitos 

negativos sobre a vida silvestre indicam que os impactos ambientais da energia eólica têm 

sido subestimados (e.g. FRICK et al., 2017; PEARCE-HIGGINS et al., 2009; THAKER; 

ZAMBRE; BHOSALE, 2018). Muitas espécies de vertebrados voadores podem colidir com 

aerogeradores (THAXTER et al., 2017), especialmente aves de rapina (DREWITT; 

LANGSTON, 2006), aves marinhas (FURNESS; WADE; MASDEN, 2013) e morcegos 

insetívoros (ARNETT et al., 2016). Morcegos são especialmente vulneráveis porque também 

podem morrer por barotrauma sem colidir com as turbinas, ao se aproximarem das pás em 

movimento que causam mudanças repentinas na pressão do ar (BAERWALD et al., 2008). 

Além do risco de colisão e barotrauma, parques eólicos podem implicar em redução do uso de 

habitat ao redor das turbinas (MILLON et al., 2018; MINDERMAN et al., 2017) e em 

interferência na conectividade da paisagem utilizada como corredor de deslocamento por 

morcegos (RODRIGUES et al., 2015; ROSCIONI et al., 2014). 

Apesar destes impactos ambientais, o rigor no licenciamento ambiental para a 

produção de energia eólica tem sido questionado no Brasil (VALENÇA; BERNARD, 2015). 

Uma das primeiras normas legais a regular os processos de licenciamento ambiental no país 

exigia que usinas geradoras de eletricidade com potência > 10 MW fossem licenciadas através 



de um Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) 

(Resolução CONAMA nº 1/1986; BRASIL, 1986). No entanto, no início dos anos 2000 foi 

autorizada a realização de procedimento simplificado para o licenciamento de usinas eólicas e 

outras fontes consideradas de baixo impacto (Resolução CONAMA nº 279/2001; BRASIL, 

2001). Este procedimento estipulava prazos máximos mais curtos para tramitação do processo 

(≤ 60 dias) e a elaboração de um Relatório Ambiental Simplificado (RAS) para avaliação dos 

impactos ambientais. A expansão do setor eólico desde então levou, em 2014, à publicação de 

uma nova normativa específica para regulamentar o licenciamento de parques eólicos no país 

(Resolução CONAMA nº 462/2014; BRASIL, 2014). Esta resolução passou a exigir 

novamente a elaboração de EIA/RIMA, mas apenas para empreendimentos localizados em 

ecossistemas protegidos por lei ou em áreas de alta relevância biológica ou sociocultural. 

Independentemente do tipo de licenciamento, os estudos ambientais (EIA/RIMA ou 

RAS) são realizados com base nas orientações de um Termo de Referência emitido pelo órgão 

licenciador (MMA, 2009). Uma vez que a maioria dos parques eólicos no Brasil abrange um 

ou mais municípios em um mesmo estado, o licenciamento é geralmente competência da 

esfera estadual – embora possa em casos específicos ser realizado pelo governo federal ou 

municipal (BRASIL, 1997). Os Termos de Referência são elaborados pelos órgãos ambientais 

estaduais para cada projeto, podendo apresentar variações quanto às diretrizes e conteúdo 

mínimo solicitado para os estudos. Valença e Bernard (2015) avaliaram o licenciamento 

ambiental brasileiro de parques eólicos no âmbito federal e concluíram que as diretrizes são 

insuficientes para avaliar adequadamente o impacto sobre morcegos. Esta situação é 

preocupante considerando que o Brasil apresenta alta riqueza de morcegos e a ocorrência de 

várias famílias com alto risco de colisão com turbinas eólicas (THAXTER et al., 2017). 

Parte do processo de melhoria de procedimentos e legislações requer frequentemente 

uma avaliação crítica dos pontos positivos e negativos envolvidos. Neste sentido, 

apresentamos aqui uma análise da qualidade do licenciamento estadual de energia eólica no 

Brasil, analisando normativas e Termos de Referência adotados nos 13 estados que 

apresentam turbinas eólicas em operação no país. Nossos objetivos foram: (1) avaliar as 

normativas adotadas para o licenciamento ambiental de energia eólica, verificando os tipos de 

estudos ambientais previstos em cada estado; (2) avaliar e comparar os Termos de Referência 

utilizados pelos estados para orientar os estudos ambientais (EIA/RIMA vs. RAS) quanto aos 

seus níveis de exigência; e (3) comparar os estados brasileiros quanto ao rigor e a qualidade 

das diretrizes para as avaliações de impacto ambiental durante o licenciamento de parques 

eólicos, com foco na fauna de morcegos. 



Material e Métodos 

Identificamos 14 estados brasileiros que apresentam parques eólicos em operação em 

seus territórios consultando a base de dados online da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL, 2018). Destes estados, São Paulo não teve empreendimentos eólicos licenciados no 

âmbito estadual e foi, portanto, excluído da presente análise. Em seguida, os 13 estados 

restantes foram contatados para a obtenção de informações. As solicitações foram 

encaminhadas através dos sites institucionais de cada estado, via sistemas eletrônicos de 

acesso à informação. Foram realizados dois pedidos de informação com conteúdo idêntico 

para todos os estados; o primeiro solicitou as normativas utilizadas pelo órgão ambiental para 

o licenciamento ambiental de forma geral e de empreendimentos eólicos, e o segundo 

solicitou os termos de referência contendo as diretrizes para EIA/RIMA e/ou RAS (Material 

suplementar 1). Nossos pedidos de informação foram atendidos por todos os estados exceto o 

Piauí, que respondeu apenas parcialmente nossas solicitações e não enviou os Termos de 

Referência utilizados por sua secretaria estadual, mesmo quando solicitados diretamente ao 

órgão. Para o Piauí, nós obtivemos um Termo de Referência para EIA/RIMA com 

consultores, mas não tivemos sucesso em obter um Termo de Referência para RAS. Quando 

as respostas recebidas dos estados não foram satisfatórias ou claras, as dúvidas foram 

esclarecidas a partir de pedidos de recurso, novas solicitações de acesso à informação e, em 

poucos casos, por e-mail e contato telefônico diretamente com o órgão estadual. Todas as 

comunicações foram realizadas entre março e outubro de 2018. 

As informações e documentos recebidos foram analisados a partir de um questionário 

composto por 40 perguntas norteadoras binárias, com as possibilidades de “sim” ou “não” 

como resposta. O questionário dividiu-se em três partes, sendo as dez primeiras perguntas (1‒

10) sobre as normativas referentes ao licenciamento ambiental estadual, as quinze perguntas 

subsequentes (11‒25) sobre o Termo de Referência para EIA/RIMA, e as quinze últimas (26‒

40) sobre o Termo de Referência para RAS ou processo simplificado equivalente (Material 

suplementar 2). Para uma análise do desempenho dos estados quanto à precisão e qualidade 

das normativas/diretrizes para os estudos ambientais, atribuímos um ponto para cada vez que 

a resposta foi “sim” às perguntas do questionário, e nenhum ponto quando a reposta foi “não” 

ou “não se aplica”. Os pontos foram então somados para cada estado, e foi gerado um valor 

percentual representando a frequência do número de respostas afirmativas. A percentagem foi 

calculada sobre um valor total de 36, considerando que dentre as 40 questões havia quatro 

pares de perguntas mutuamente exclusivas (pares 1‒2, 4‒6, 11‒13 e 26‒28; Material 

suplementar 2). 



Resultados 

Doze dos 13 estados que licenciaram parques eólicos apresentam normativas para 

regular o licenciamento ambiental de forma geral, e oito estados apresentam normativas ou 

estudos técnicos específicos para o licenciamento de energia eólica (Tabela 1). Dos cinco 

estados que não dispõem de normativas próprias, todos exceto Pernambuco adotam a 

Resolução CONAMA nº 462/2014, última resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente elaborada para definir os procedimentos para licenciar parques eólicos no Brasil 

(Material suplementar 3). As normativas estaduais existentes são mais recentes que a 

Resolução CONAMA nº 462/2014 em apenas três estados (Ceará, Rio Grande do Sul e Santa 

Catarina) (Tabela 1), embora dois outros estados (Bahia e Paraná) tenham sinalizado que suas 

normativas estão em revisão para se adequarem à resolução federal (Material suplementar 3). 

Onze dos 13 estados analisados utilizam normativas que preveem a realização de 

EIA/RIMA para o licenciamento ambiental de energia eólica (Tabela 1). No entanto, o 

EIA/RIMA é recomendado apenas para parques eólicos considerados com alto potencial de 

impacto. As situações de exigibilidade de EIA/RIMA variam entre os estados, incluindo 

empreendimentos: (1) de grande porte (e.g. potência > 10 MW no Rio de Janeiro e Paraná, 

> 30 MW no Piauí, > 100 MW no Rio Grande do Sul, > 150 MW no Ceará); (2) localizados 

em áreas sensíveis à conservação da biodiversidade (e.g. dunas, áreas úmidas, Mata Atlântica, 

zonas de amortecimento de unidades de conservação, áreas importantes para aves migratórias 

ou com espécies ameaçadas na Paraíba, Rio Grande do Norte, Sergipe e Minas Gerais); ou 

(3) que alterem significativamente o ambiente (e.g. empreendimentos offshore ou que 

precisem remover populações locais, suprimir > 60% da vegetação ou intervir em unidade de 

conservação ou cavidade subterrânea, no Maranhão; empreendimentos passíveis de causar 

significativa degradação do meio ambiente, na Bahia) (Material suplementar 3). Todos os 13 

estados analisados preveem realização de RAS, tanto como único instrumento para o 

licenciamento de parques eólicos (em Pernambuco e Santa Catarina) como para as situações 

em que a exigência de EIA/RIMA não se aplica (demais estados) (Material suplementar 3). 

Dentre os 11 estados que preveem a realização de EIA/RIMA, sete apresentam Termo 

de Referência próprio; e dentre todos os 13 estados que licenciam parques eólicos através de 

RAS, sete apresentam Termo de Referência para a elaboração do estudo simplificado. Nos 

demais casos são utilizados Termos de Referência federais contidos em resoluções do 

CONAMA (Material suplementar 4 e 5). Em apenas três estados, o Termo de Referência 

estadual é parte integrante de normativa (Bahia e Santa Catarina) ou encontra-se disponível 

online no site institucional (Minas Gerais) (Material suplementar 4 e 5).  



Tabela 1: Estados brasileiros que licenciaram parques eólicos em seu território e apresentam normativas próprias para o licenciamento ambiental 

em geral; normativas ou estudos técnicos específicos para o licenciamento de energia eólica; normativas atualizadas em relação à normativa 

federal vigente para o licenciamento de empreendimentos eólicos (Resolução CONAMA nº 462/2014); e normativas que preveem a realização de 

Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) para o licenciamento de parques eólicos no estado. Os dados foram 

obtidos através de solicitações de acesso à informação aos órgãos estaduais entre março e outubro de 2018. Símbolos: ✓ = sim; × = não. 

Estado Órgão ambiental 

Normativa para 

licenciamento 

ambiental? 

Normativa ou 

estudo técnico 

para energia 

eólica? 

Normativa 

posterior à 

resolução federal 

vigente? 

Prevê 

EIA/RIMA? 

Região Nordeste      

   Bahia  Instituto Estadual do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (INEMA) 

✓ ✓ × ✓ 

   Ceará Superintendência Estadual do Meio 

Ambiente (SEMACE) 

✓ ✓ ✓ ✓ 

   Maranhão Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Recursos Naturais (SEMA) 

✓ ✓ × ✓ 

   Paraíba Superintendência de Administração do 

Meio Ambiente (SUDEMA) 

× × × ✓ 

   Pernambuco Agência Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (CPRH) 

✓ × × × 

   Piauí Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos (SEMAR) 

✓ ✓ × ✓ 

      

 



Tabela 1: (continuação) 

Estado Órgão ambiental 

Normativa para 

licenciamento 

ambiental? 

Normativa ou 

estudo técnico 

para energia 

eólica? 

Normativa 

posterior à 

resolução federal 

vigente? 

Prevê 

EIA/RIMA? 

Região Nordeste      

   Rio Grande do Norte Instituto de Desenvolvimento Sustentável 

e Meio Ambiente (IDEMA) 

✓ × × ✓ 

   Sergipe Administração Estadual do Meio 

Ambiente (ADEMA) 

✓ × × ✓ 

Região Sudeste      

   Minas Gerais Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) 

✓ ✓ × ✓ 

   Rio de Janeiro Instituto Estadual do Ambiente (INEA) ✓ × × ✓ 

Região Sul      

   Paraná Instituto Ambiental do Paraná (IAP) ✓ ✓ × ✓ 

   Rio Grande do Sul  Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

(FEPAM) 

✓ ✓ ✓ ✓ 

   Santa Catarina Instituto do Meio Ambiente do Estado de 

Santa Catarina (IMA) 

✓ ✓ ✓ × 

 



Em todos os 11 Termos de Referência para EIA/RIMA analisados, as diretrizes 

recomendam a coleta de dados primários (i.e. em campo) para a realização do diagnóstico 

ambiental (Figura 1A), especialmente na área de influência direta do empreendimento 

(Material suplementar 4). Nos Termos de Referência para RAS, esta recomendação está 

especificada em oito estados (Figura 1A). Cinco estados fornecem instruções sobre duração, 

períodos do ano e/ou esforço amostral dos estudos, e estas exigências estão presentes com 

maior frequência nas diretrizes para EIA/RIMA do que para RAS (Figura 1A). Piauí, Minas 

Gerais e Rio Grande do Sul recomendam que os estudos devem ter duração mínima de um 

ano hidrológico; Bahia, Piauí, Minas Gerais e Rio Grande do Sul recomendam amostrar 

períodos secos e chuvosos; e Bahia e Paraná recomendam realizar pelo menos duas 

campanhas de coleta de dados (Material suplementar 4 e 5). 

 Todos os 11 estados que preveem EIA/RIMA exigem amostragem de vertebrados 

voadores no estudo, e nove estados apresentam a mesma exigência para o RAS (Figura 1B). A 

exigência de incluir morcegos nos estudos ambientais é mencionada por todos 11 os estados 

nos Termos de Referência para EIA/RIMA, mas em apenas quatro estados nos Termos de 

Referência para RAS (Figura 1B). Informações específicas a serem levantadas sobre a 

quiropterofauna são solicitadas por todos os 11 estados em suas diretrizes para EIA/RIMA, e 

apenas por Bahia, Rio Grande do Sul e Santa Catarina nas diretrizes para RAS (Figura 1B). 

As informações sobre morcegos mais frequentemente solicitadas são “altura de voo”, “tipos 

de abrigos”, “status de ocorrência”, “riqueza de espécies” e “hábitos alimentares”, além de 

outros 16 tipos diferentes de informações (Figura 2). Nenhum dos estados solicita 

explicitamente a obtenção de níveis ou índices de atividade de morcegos (Figura 1B). 

Bahia e Piauí são os únicos estados que apresentam sugestões de métodos para 

amostrar morcegos nos Termos de Referência (apenas para EIA/RIMA); em ambos os casos, 

a realização de amostragens acústicas está entre os métodos citados (Figura 1C), em conjunto 

com busca por abrigos e capturas com redes de neblina (Material suplementar 4). Para Bahia, 

Ceará e Minas Gerais o Termo de Referência para EIA/RIMA recomenda o monitoramento de 

morcegos nas fases de instalação e operação; inesperadamente, esta recomendação é mais 

frequente nos Termos de Referência para RAS, estando presente em seis estados (Figura 1C). 

Os Termos de Referência, no entanto, apenas mencionam a necessidade de elaborar um 

programa de monitoramento de quirópteros nas seções referentes aos planos de controle e 

acompanhamento dos impactos do projeto, sem especificar possíveis objetivos ou métodos 

(Material Suplementar 4 e 5). Nenhum Termo de Referência recomenda a realização de 

buscas por carcaças de morcegos (ou aves) durante a fase de operação (Figura 1C). 



 

Figura 1: Exigências contidas (ou ausentes) nos Termos de Referência para Estudo de 

Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS) requeridos para o licenciamento ambiental de parques eólicos nos estados 

brasileiros, com ênfase nas instruções gerais para a coleta de dados do diagnóstico ambiental 

(A) e nas diretrizes para avaliação de impacto sobre a fauna de morcegos (B e C). Os dados 

foram obtidos através de solicitações de acesso à informação aos órgãos estaduais entre março 

e outubro de 2018. 



 

Figura 2: Informações solicitadas para a avaliação do impacto de parques eólicos sobre 

morcegos nas diretrizes dos Termos de Referência para Estudo de Impacto 

Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS) requeridos para o licenciamento de energia eólica em 13 estados brasileiros. Os 

Termos de Referência analisados (N = 23) foram obtidos através de solicitações de acesso à 

informação aos órgãos estaduais entre março e outubro de 2018. 

 

A Bahia foi o estado com maior número de respostas afirmativas (72%) às perguntas 

do questionário, obtendo a melhor pontuação qualitativa das diretrizes para avaliações de 

impacto de parques eólicos sobre morcegos (Figura 3), seguida pelo Rio Grande do Sul 

(58%), e por Minas Gerais (50%). Os demais estados responderam afirmativamente a 39‒44% 

das questões, exceto Santa Catarina e Pernambuco, onde o número de respostas “sim” foi 

inferior a 30% do total (28 e 14%, respectivamente) (Figura 3). 

 



 

Figura 3: Pontuação (%) dos estados brasileiros na avaliação do nível de exigência dos 

procedimentos para o licenciamento ambiental de energia eólica, com ênfase no impacto 

sobre morcegos, e potência instalada (GW) e número de parques eólicos (números acima das 

colunas) em cada estado (Fonte: ANEEL, 2018). Os dados foram obtidos através de 

solicitações de acesso à informação aos órgãos estaduais entre março e outubro de 2018. 

 

Discussão 

O Brasil é atualmente o 8º maior produtor mundial de energia eólica (GWEC, 2017) e 

concentra a função de licenciamento ambiental de empreendimentos eólicos principalmente 

no âmbito estadual. Apesar disso, apenas um terço dos estados com geradores eólicos em 

operação apresentam normativas próprias específicas e devidamente atualizadas em relação às 

normativas federais para regular as atividades de licenciamento. Com poucas exceções, a 

Resolução CONAMA nº 462/2014 ainda é a normativa mais utilizada pelos estados para este 

propósito, tanto como único instrumento como em conjunto com as normas estaduais, que por 

serem anteriores à resolução federal podem ser utilizadas somente nos pontos em que estão de 

acordo com ela. Este é um panorama desfavorável para a conservação de morcegos no Brasil, 

uma vez que esta Resolução CONAMA foi analisada em um estudo anterior e suas diretrizes 

foram consideradas insuficientes para avaliar adequadamente o impacto de turbinas eólicas 

sobre a quiropterofauna (VALENÇA; BERNARD, 2015). 

Além de apresentar legislação ambiental desatualizada e pouco direcionada ao 

licenciamento de energia eólica, os estados brasileiros vêm utilizando diretrizes vagas para as 

avaliações dos impactos ambientais destes empreendimentos. Embora mais da metade dos 

estados apresentem modelos próprios de Termos de Referência, nossos resultados indicam 

que houve pouco avanço em relação às recomendações estipuladas na Resolução CONAMA 

nº 462/2014 para considerar a fauna de morcegos nos estudos ambientais. Neste sentido, as 



principais deficiências nas diretrizes para EIA/RIMA e RAS são: (1) escassez de instruções 

para a coleta de dados em campo, como duração, períodos de amostragem e esforço amostral; 

(2) carência de informações-chave a serem levantadas sobre morcegos na pré-instalação para 

evitar/minimizar o risco de impacto negativo sobre o grupo; e (3) ausência de instruções para 

monitoramento dos impactos previstos durante a instalação e operação do parque eólico. 

A recomendação de realizar pelo menos duas campanhas de trabalho de campo em 

estações diferentes, de forma a representar um ano, é uma exigência básica e essencial que 

deve constar em todos os Termos de Referência – e não apenas em alguns poucos. Já a 

quantidade de informações requeridas sobre morcegos é excessiva; elas são em parte 

imprecisas, pouco apropriadas para o táxon em questão e desnecessárias para prever impactos 

de turbinas eólicas sobre morcegos, enquanto informações mais relevantes para este objetivo 

não são mencionadas. Localizar as áreas com alta atividade de morcegos e evitá-las como 

alternativa locacional para os aerogeradores é a primeira providência para prevenir mortes por 

colisão/barotrauma ou outros impactos negativos no futuro (BAERWALD; BARCLAY, 

2009; RODRIGUES et al., 2015). Por esta razão, sugerimos substituir a solicitação de 

informações como “abundância”, “comportamento sazonal”, “sítios de deslocamento”, “áreas 

de circulação” e “locais de importância” pelo termo mais específico “atividade”, parâmetro 

amplamente utilizado para analisar uso de habitat por morcegos insetívoros (e.g. BARROS; 

PESSOA; RUI, 2014; DIAS-SILVA et al., 2018; HINTZE et al., 2016). 

Em contraste com estados/províncias de outros países (e.g. CALIFORNIA, 2007; 

CANTABRIA, 2014; ONTARIO, 2011), os Termos de Referência brasileiros apresentam 

diretrizes para os estudos ambientais apenas da fase de pré-instalação, falhando em 

recomendar e orientar programas de monitoramento dos impactos sobre morcegos durante a 

instalação e operação do parque eólico. Sem um protocolo mínimo para avaliação dos 

impactos nas fases em que podem ocorrer, não há garantia de que as medidas adotadas para 

evitá-los tenham tido sucesso e, em caso negativo, de que os impactos sejam mitigados ou 

compensados. Por isso, é fundamental que os Termos de Referência apresentem propostas 

para os monitoramentos dos impactos da instalação e, principalmente, operação do parque 

eólico sobre a fauna silvestre, incluindo no mínimo buscas por carcaças de morcegos e aves 

que são os táxons com maior potencial de serem afetados. As instruções para monitoramento 

de vertebrados voadores poderiam constar em Termos de Referência específicos para a 

obtenção de Licença de Instalação e Licença de Operação, ou no próprio Termo de Referência 

para Licença Prévia como condicionante para a obtenção das próximas licenças. 



Embora os Termos de Referência analisados sejam falhos e precisem melhorar quanto 

às diretrizes para avaliar os impactos sobre morcegos, as deficiências são de longe mais 

graves no caso do RAS. O processo simplificado de licenciamento de parques eólicos em seu 

atual formato desconsidera a fauna de morcegos. Apenas quatro dos 13 estados brasileiros 

analisados solicitam avaliação de impacto sobre morcegos no diagnóstico ambiental do RAS, 

e dentre os que solicitam, nenhum sugere monitoramento acústico ou qualquer outro método 

para amostrar morcegos. Isto é preocupante, visto que grande parte dos parques eólicos no 

Brasil não se enquadram nos critérios elegíveis para EIA/RIMA e são licenciados via 

processo simplificado. A premissa de que empreendimentos grandes ou localizados em 

ecossistemas frágeis ou conservados tendem a causar maior impacto ambiental é plausível 

(veja BOLÍVAR-CIMÉ et al., 2016; ROELEKE et al., 2016), porém parques eólicos 

pequenos ou em áreas alteradas não são necessariamente seguros para a fauna de morcegos. O 

número de mortes de morcegos por colisão/barotrauma pode variar geograficamente dentro de 

um mesmo parque eólico (BAERWALD; BARCLAY, 2011), podendo concentrar-se em 

apenas um ou poucos aerogeradores (ARAÚJO; COELHO; LESSA, 2014; PIORKOWSKI; 

O'CONNELL, 2010) – de forma que empreendimentos pequenos não estão isentos de impacto 

sobre a quiropterofauna. Além disso, parques eólicos localizados em ambientes degradados 

podem apresentar taxas significativas de mortalidade de morcegos, como foi observado em 

regiões com predominância de pastagens e plantações agrícolas no sul do Brasil (BARROS; 

MAGALHÃES; RUI, 2015) e no norte dos Estados Unidos (JOHNSON et al., 2004). 

É provável que o risco de fatalidade esteja diretamente associado ao nível de 

sobreposição entre os locais de instalação dos aerogeradores e as rotas de migração ou 

deslocamento diário de morcegos na região (ARNETT; BAERWALD, 2013), o que 

independe do porte do empreendimento ou da qualidade do habitat. Por isso, a investigação 

dos impactos potenciais sobre morcegos desde a pré-instalação dificilmente é dispensável, 

especialmente em um país como o Brasil onde a riqueza de espécies de morcegos é alta 

(NOGUEIRA et al., 2018) e os padrões de mortalidade em parques eólicos pouco conhecidos. 

Programas de monitoramento de quirópteros nas fases subsequentes do licenciamento foram 

solicitados com maior frequência nas diretrizes para RAS em comparação ao EIA/RIMA, 

porque a Resolução CONAMA nº 462/2014, utilizada por vários estados na ausência de 

Termos de Referência próprios, menciona a quiropterofauna na seção de medidas mitigadoras 

apenas no Termo de Referência para relatório simplificado (BRASIL, 2014) – talvez para 

compensar a ausência de cobrança de estudos sobre a quiropterofauna na fase de pré-

instalação. Para garantir que a quiropterofauna seja devidamente considerada no processo de 



licenciamento ambiental de parques eólicos no Brasil, sugerimos fortemente que os órgãos 

ambientais estaduais exijam a realização de EIA/RIMA para todos os projetos. Esta 

alternativa parece mais viável do que adequar as diretrizes para RAS de modo a incluir os 

componentes mínimos necessários à avaliação de impacto sobre morcegos, o que 

possivelmente descaracterizaria o processo simplificado previsto na legislação. 

O estado da Bahia apresentou as melhores diretrizes para o licenciamento de parques 

eólicos porque manteve um nível de exigência relativamente alto tanto nas diretrizes para 

EIA/RIMA como para RAS; ambos os Termos de Referência apresentaram um número maior 

de instruções para a avaliação de impacto sobre morcegos em relação aos outros estados. A 

Bahia respondeu afirmativamente a 79% das perguntas do questionário referentes ao 

EIA/RIMA e a 64% das perguntas referentes ao RAS, em contraste com os demais estados 

onde a proporção de respostas “sim” para estas seções variou de 36‒64% e 7‒57%, 

respectivamente. Além disso, a Bahia foi um dos únicos estados que sugeriu métodos 

específicos, incluindo monitoramento acústico, para amostragem de morcegos durante o 

EIA/RIMA. Morcegos insetívoros aéreos, que caçam suas presas em espaços abertos como a 

maioria dos molossídeos e vespertilionídeos, são o grupo mais frequentemente morto por 

turbinas eólicas ao redor do mundo (RYDELL et al., 2010; THOMPSON et al., 2017). O 

método mais eficiente para acessar a presença e atividade desta guilda de morcegos é registrar 

os sinais de ecolocalização com detectores acústicos (PARSONS; SZEWCZAK, 2009), razão 

pela qual este é um dos principais métodos recomendados para avaliar o impacto de parques 

eólicos sobre morcegos (RAMOS PEREIRA et al., 2017; RELCOM, 2016; RODRIGUES et 

al., 2015). Desta forma, as diretrizes para EIA/RIMA da Bahia, embora pouco detalhadas, 

estão alinhadas às recomendações nacionais e internacionais para os estudos de impacto 

ambiental da energia eólica sobre a vida silvestre. Esta é uma boa notícia, visto que a Bahia é 

atualmente o segundo maior produtor de energia eólica no Brasil e sua fauna de morcegos 

ainda é pouco conhecida nas regiões de maior potencial eólico (BERNARD et al., 2014). 

Além da Bahia, apenas os estados do Rio Grande do Sul e Minas Gerais tiveram 

pontuação ≥ 50% na qualidade das diretrizes para as avaliações de impacto ambiental. A 

quantidade de instruções mínimas para EIA/RIMA e RAS foi no geral similar à observada nos 

outros estados, mas Rio Grande do Sul e Minas Gerais tiveram o diferencial de apresentar 

estudos técnicos voltados aos aspectos ambientais da geração de energia eólica no contexto de 

seus territórios (e.g. FEAM 2013; FEPAM 2014). Além disso, Minas Gerais é o único estado 

que preza pela transparência do processo de licenciamento ao disponibilizar os Termos de 

Referência no site institucional da secretaria de meio ambiente, mesmo que estes documentos 



não sejam parte integrante de normativa estadual. A alta pontuação de Minas Gerais é 

surpreendente, uma vez que o estado apresenta uma única usina eólica de pequeno porte (< 1 

MW) em operação (ANEEL, 2018). 

Santa Catarina e Pernambuco, estados que ficaram nas últimas posições em nossa 

avaliação, obtiveram baixa pontuação nas diretrizes para estudos de impacto porque exigem 

apenas estudos simplificados para o licenciamento de parques eólicos. O estado de Santa 

Catarina previa a elaboração de EIA/RIMA para este propósito até meados de 2017, quando 

foi publicada a Resolução CONSEMA nº 98/2017 substituindo o EIA/RIMA por um Estudo 

Ambiental Simplificado no caso de parques eólicos de médio e grande porte (> 10 MW; 

SANTA CATARINA, 2017). Quando ainda era exigido, o EIA/RIMA precisava seguir um 

Termo de Referência para monitoramento da fauna (Instrução Normativa FATMA nº 

53/2015), cujo conteúdo para avaliação de impacto sobre quirópteros é mais completo do que 

a maioria das diretrizes para EIA/RIMA analisadas no presente estudo. Este material solicita, 

embora de forma pouco detalhada, o registro da presença e atividade de morcegos utilizando 

detectores de ultrassons, captura com redes de neblina, busca por vestígios e buscas por 

carcaças (SANTA CATARINA, 2015). Infelizmente, o monitoramento de morcegos nos 

moldes deste Termo de Referência não é mais obrigatório, embora possa ser voluntariamente 

solicitado pelo órgão ambiental para a obtenção de Licença de Instalação. 

Pernambuco tem licenciado parques eólicos com base em uma resolução federal 

desatualizada (Resolução CONAMA nº 279/2001), cujo Termo de Referência para RAS 

apresenta diretrizes muito concisas que solicitam a descrição dos prováveis impactos 

ambientais sem mencionar morcegos ou outros grupos específicos da fauna (BRASIL, 2001). 

Embora sua capacidade instalada de energia eólica seja pouco expressiva em comparação a 

outros estados do nordeste do Brasil, Pernambuco precisa melhorar seu processo de 

licenciamento ambiental de forma a cumprir, no mínimo, as exigências da Resolução 

CONAMA nº 462/2014 que incluem os morcegos nos estudos ambientais (BRASIL, 2014). 

O presente estudo demonstrou que o licenciamento ambiental estadual, esfera 

responsável por licenciar a maior parte dos empreendimentos eólicos no Brasil, é falho para 

garantir a previsão e prevenção de possíveis impactos sobre morcegos. Embora os estados 

brasileiros variem quanto ao nível de exigência para o licenciamento de parques eólicos, em 

maior ou menor grau estão faltando instruções importantes para a amostragem de morcegos 

em todos os casos. Em função disso, é necessário que os estados brasileiros, especialmente 

aqueles com alta produção de energia eólica, melhorem seus sistemas de licenciamento 

ambiental neste setor. Em um país de extenso território como o Brasil, normativas com menor 



abrangência geográfica têm a vantagem de trazer exigências adaptadas às necessidades 

ambientais de cada estado para proteger os táxons sensíveis à implantação de parques eólicos 

(e.g. colônias grandes de morcegos em cavernas ou áreas urbanas, aves ou morcegos 

migratórios e/ou localmente ameaçados de extinção).  

Neste contexto, os estados devem investir na elaboração de normativas onde ainda não 

existem, e no detalhamento das diretrizes existentes para as avaliações de impacto sobre 

morcegos em todas as fases do empreendimento. Para isso, os estados podem se basear nas 

“Diretrizes para estudos de impacto de parques eólicos sobre morcegos no Brasil”, documento 

em português recentemente disponibilizado pela Sociedade Brasileira para o Estudo de 

Quirópteros com o objetivo de subsidiar estas avaliações de impacto no país (BARROS et al., 

2017). Estimar o impacto de parques eólicos sobre morcegos não é uma tarefa simples e está 

sujeita a falhas (LINTOTT et al., 2016), mas o Brasil deve adotar procedimentos mais claros 

e transparentes de licenciamento ambiental aumentando a qualidade e padronização das 

diretrizes utilizadas por seus estados para as avaliações de impacto sobre a fauna. A energia 

eólica é uma importante e competitiva fonte alternativa de eletricidade que precisa ser 

incentivada no Brasil, cabendo aos órgãos licenciadores a responsabilidade de promover o 

equilíbrio entre a exploração de recursos naturais e a proteção à biodiversidade.  

 

Material Suplementar 

O Material Suplementar 1‒5 encontra-se disponível para download no seguinte link: 

https://drive.google.com/file/d/1rGgi-m0VdL_oCS3z7GoEubGi9ORPwfBt/view?usp=sharing  
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